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PRÊ:T9;J .'MUNICIPAL DE OURO

PROJETO DE LEI NQ ~q74

Autoriza o recebimento de bens e dá outras pro-
vidências.

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus representantes na
Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 19 - Fica o poder executivo autorizado a receber o imóvel
2constituído de uma casa de escola e seu terreno com área de 1.440 m, no

local denominado Crócate de sá, no distrito de Miguel Burnier, município de
Ouro Ouro Preto, conforme arte 21 n~mero VII e arte 53 n~mero X, da Lei de
Organização Municipal e planta anexa.

Art. 2Q - A Prefeitura Municipal manterá a dita escola com de-
nJminação "OULCE PARETO", para nela ser ministrado o ensino de de lQ grau.

Art. 3Q - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito su
plementar, para os consertos e transmissão de imóveis, que julgar necessá-- -
rio.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en--
trará em vigor na data de sua publicação.
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o conhebimento desta,

~ NMando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execuçao e
"

le~ pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão in-
teiramente cama nela se contém.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de de 1974.

Geníval Alves Ramalho.
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